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Autuado em 1210312025

Processo Administrativo no 037 12025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nlo

OBJETO: Locação de da Vitoria,
Savador- BA,
serviço§ para

motorista que presta

ORGÃO

CONTRAT

VALORDA T reais)

fora do
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

\,

GRAUDE
PRIORIDADE DA
COMPRAOUDA
CONTRATAÇÃO

é o documento em que a érearequisitante evidencia e

as informações mínimas requeridas ao preenchimento
Formahzaçáo DemandadedeDocumento (DFD)

deadetalha necessidade contrataçáo, especificam

AS uais serão detalhadas nos ado
Fundo de Saúde de do Alto

12 meses a contar da assinatura
DATAPREVISTA
PARA CONCLUSÃO
DO PROCESSO

para SalvadorviaImóve1
DO OBJETO

O SUCINTA

alugado em outra cidade,

madrugadaparu

, os motoristas

e bem-estar

AS exigências da

A falta de um

estresse e

aum

O Considerando Segurança:

o descanso
,
e fundamental pata evitar a fadiga, que aumenta o

rlsco de tanto o motorista quarto para terceiros,

como passageiros q,.outros condutore
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. Considerando Saúde e bem-estar:
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Um descanso adequado contribui paraa saúde e o bem-estar do

motorista, reduzindo o estresse e a fadiga, e permitindo que ele

retorne às atividades com maior disposição.

. ConsiderandoEficiência:
O descanso permite que o motorista esteja mais alerta e eficiente

em suas tarefas.

JUSTIFICATIVADA
NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
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Imóvel
MATERIAIS/SERVIÇO
S

Unidade

T2

Qtde.Item

I

Descrição

mensalImóvel em Salvador- BA
ESPECIFICAÇÕES:

IDENTIFIÇAÇÃO DA ÁREA REQUTSITANTE
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Ao Secretario de Administração e Planejamento
Erivan dos Santos Silva

Solicito levantamento de imóvel no
casa de Apoio para os

quarto, 1 sala, 1

deslocamento.

Considerando que é
descanso dos motoristas
horário de retorno, os

bem-estar para todos os

motorista, que
pode levar a

BA paru atender as demandas paru
do município, com 1

de fácil acesso paru

pois ele permite o
Enquanto aguardam o

mais segurança e

as exigências da lei do
para descanso

de 2025

de

de

Alto
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CERTIFIC,q,ÇÃO DA INEXISTÊNcr^1, on rvrÓvnrs pÚgLICoS PARA l,oClçÃO

Eu, Erivan dos santos Silva, inscrita no CPF no: 019.xxx.xxx-74, e devidamente nomeado como

Secretario Municipal de Administação e planejamento do Município e Capela do Alto Alegre-

BA, CERTIFICO, paÍa os devidos fins legais, a inexistência de imóveis públicos vagos e

disponíveis que possam atender ao objeto
previsão legal constante no Art.74, § 5o, Inc.
para os motorista que presta selTiços para
emitida após minuciosa análise dos

de interesse da Administração Pública, conforme

II, referente à locação de imóvel para casa de Apoio
tratamento fora do município. Esta certificaçáo é

de imóvel com as

que a Prefeitura de

de Salvador- BA.
pelas condições

da Administração

aos critérios
strativa, a locação de

Administração
informando

Além disso,
características
Municipal de Capela do

Considerando que a
específicas do imóvel
Publica, conforme
Declaro ainda que, diante
necessários paru o pleno
imóvel particular
Pública. Por

órgão que

foi realizada ta

a
deste

-
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EsruDo rÉcuco rRELIMINAR DA coNTRATAçÃo,

1 Aquisição de im staseàpopulaçãoque
utiliza o d e

localiza

1 Também é importante relacionar a necessidade dos imóveis, considerando o uso

continuo no dia a dia.

1 Oim
popu

oqu
Capela do

Município de

Para as estimativas foram I em con sideração:

A) O levantamento das quantidades;

B)O levantamento das opções;

C) A disponibilidade orçamentária.

As quantidades estão listadas de forma individual no Termo de Referência que consta

no Processo.

A solução para a aquisição de aluguel de imóveis para a Secretaria de Saúde envolve a

daocom

1

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o

atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação.

Referência: Art. t1 da lN SGD/ME ne

ento em u
is alugados é

tra

a

e foradida,,,§€'n

\era

V€#YY;ltrHHfi t{lUillt N LWV,
ü*FHIA tlü filJüALHGHE * B*Hil

.. ':;i'......t:t::'::::ii::::::::- ,!:,. fi:,ii ,. ;:lililtr'iii:,, ::i:l :i.,.

,;;,,i,,.,"t;.i." .iii ,;.,,, 
11i;, ,,,; 

,,;;.

r,, ,j,, i ; i:i1,..", .;,. iÍi, ':,,i:t iiii iilt ""'"'=il::i:r::;1ilr:1i:,,,,. . ,iiii' "':::llii:ii

;.i ,L' ,t .:,0 .,., ,i::ii:'iii:,,:,:,,.:::.,:'1.. ,,,, iii 1111 ':':;';:;;;;,;.,.., . l

ldentificação ,negócio

ldentificação dãs

spq§e de referência, 
l

iii'i:;:. ,iii:r. i.i:íihtr.-

Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução



ores
ent

Munici

lizada

seleção de fornecedores capazes de cumprir com as exigências estabelecidas pela Lei

L4.L33/2021 e pela jurisdição aplicável, assegurando a observância dos princípios

essenciais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, entre

outros mandamentos legais. Dentro do contexto legislativo atual, a descrição da solução

deve incluir:

A celebração de um contrato que estabeleça claramente os termos de entrega, com

periodicidade ajustada conforme a demanda operacional da saúde, assegurando a

regularidade no fornecimento do serviço sem interrupções'

Motoristas responsáveis Pe ntes frequentemente iniciam suas

atividades ainda rência aguardando o

término dos biente adequado Para

descanso, higien nça no trânsito e a

qualidade do

Aluguel de imóve vel, possibilidade de

adaptar o uso exclusivo, maior

privacidade. leeficazéalocaçãode

imóvel cia I
onalidade e

qualid tra ba lho para

OS
ntribuindo

di o

Pa ra ra ma soluções

existentes, m a qualidade dos

SETVi
dos

A m garantir um

serviço públicos

envolvidos e Itando os objetivos

de seleção de

recursos públi

e eficácia no uso dos

vigente

3.1 - lD

s.z -eNÁLtsE coMPARATIvA oe souuçÕes

O Aluguel de imóveis é essencial para o bom funcionamento do Sistema de Saúde

do Município, destaca-se a importância da manutenção do aluguel de imóveis em outras

cidades. Esses imóveis são utilizados como ponto de apoio para os motoristas responsáveis

pelo transporte de pacientes para atendimentos em hospitais de referência, muitas vezes

2

Aquisição de Aluguel de imóveis para casa

de repouso dos motoristas.

erando que a aquisição desse serviço

al para o bom funcionamento do sistema d

úde do MunicíPio.
L

com as

as opções
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PREFEITURA HIUI\I ICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE f BAHIA

localizados fora do município.

Esses profissionais frequentemente iniciam suas jornadas ainda de madrugada, e,

enquanto aguardam os pacientes durante os atendimentos, utilizam esses espaços para

descanso. A ausência desse suporte inviabiliza o repouso necessário, podendo

comprometer tanto a segurança dos motoristas quanto a qualidade do serviço prestado no

retorno ao município.

Portanto, a continuidade desse aluguelse mostra imprescindível para garantir o bem-estar
dos profissionais envolvidos e a eficiência no atendimento aos pacientes, assegurando a

integridade e a continuidade das SA

A formalizaçã
administração públi
abordagem assegu ra

desperdícios desnec
processo. Esse mod
estar dos motoristas

As possíveis soluções

rviço garante que a

dade e entrega. Essa

a eficiente, evitando
competitividade no

a segurança e bem

intes critérios:

de transporte

disponíveis para

mesmo ssibilitará o

atendimento
a segu ra nça,

a

o

o

o

o

o

Faci I i

Sobre a d da

estudo da vi lidade,
descanso ad

prestado a

a agilidade e o processo de

cuidado com os pacientes, causando sérios prejuízos às atividades desempenhadas por
essa secretaria.

Pretende-se, com a contratação:

Permitir o descanso dos motoristas que saem de madrugada para levar pacientes. Enquanto

aguardam o horário de retorno, os motoristas podem descansar adequadamente, garantindo

mais segurança e bem-estar para todos os envolvidos. O aluguel de imóvel é considerado um

recurso essencial paruapreservação do bem estar dos motoristas .
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Garantindo a segurança evitando a fadiga, que aumenta o risco de acidentes, tanto para o

motorista quanto para terceiros, como passageiros e outros condutores. E garantindo

eficiência pois o descanso permite que o motorista esteja mais alerta e eficiente em suas

tarefas.

Conforme detalha N min ar, a qual consolida
a pesquisa de valor global médio
estimado de RS 7. abaixo.

Os vistas ao
atendim nte
possível e

técnico e
gerencial, s e urídica pelaso a

autoridades
cabíveis.

do e as providências

xrncrAÁr NASCIMENTO
SecretáriaMunicipal de Saúde

EmzW_JúJ2021.

JAQUELINE DA SILVA
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Solicitação de Avaliação de Imóvel para Locação

Processo Administrativo no 037 12025
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Solicitação de Avaliação Técnica de Imóvel para F'ins de Locação

À
Secretaria Municipal de Saúde

Considerando a necessidade
motorista que presta
banheiro, 01 cozinha;

Considerando E importante
motoristas que saem de
motoristas podem
todos os
mínimo de

Solicito a esta
imóvel acima

Valor de

Comparuti
Condições
Parecer conclusivo
mercado.

A avaliação será parte
justificativa de preço e

I
2

3

4
e

de Apoio para os

01 quartor 0l sala, 01

ele permite o descanso dos
o horário de retorno, os

bem-estar paru
garunte tempo

estresse e

de locação do

praticados no

para a

jl
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Kercia Alv#:lascim enro
Secretaria de Saúde
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Santos,
DOS SANTOS

PREFEITURA EI U ilI ICIPAL E}E

CAPELA t}O ALTO ALEGRE SBAHIA

PARECER rÉcrvrco DE AvALIeçÃo pARA Loc^LçÃo DE rMovEL pARA oncÃo púnr,rco

Em cumprimento à solicitação do Sro Secretario de Administração, procedemos à avaliação do imóvel
ataixo descrito, cujo objetivo é locação do mesmo porparte da SecretariaMunicipal de Saúde do Município
de Capela do Alto Alegre e após a conclusão dos trabalhos, emitimos o seguinte paÍecer, no intuito de
atender à demanda da Administração Pública quanto à necessidade de espaço fisico adequado paÍa a
instalagão de casa de Apoio para os motorista que presta serviços para tratamento fora dó município,
com localização estratégica e infraestrutura compatível, foi identificado o imóvel situado à Travessa
Ferreira Santos, Subdistito da Vitóri4 Salvador - Búia, de propriedade de JosÉ ERorrLDEs Dos
SANTOS CUNHA.

01. OBJETO
Avaliação das condições da discriminado locali zado do
município de Salvador - B

Endereço do imóvel: Travessa - Bahia.
Proprietário: JOSÉ
Uso do imóvel:
Estado de

Descrição Imóvel:

02. DADOS DO

Pintura: A pintura
salas necessita
Alvenaria:
Cobertura: A co
Estrutura:' Em
superestrutura do
Forro: O forro se encontra
Instalação Elétrica: Os
Revestimento: O sala, tipo
Instalação

03. LAUDO DE

Este laudo tem por finalidade apresentar a avaliação técnica e mercadológica do imóvel descrito acima, O
imóvel objeto da contratação, possui características específicas de localização, estrutura e finalidade que o
tomam singular. Não foram identificados, nas diligências realizadas, imóveis com caracteríúcas
semelhantes disponíveis para locação no mesmo raio de atuagão, o que inviabiliza a elaboragão de um
estudo comparativo confiável. Após esta aniílise constatou-se que de aõordo alocalização e a estrutura do
imóvel procedem à avaliação da seguinte forma:

o Imóvel situado na Travessa Ferreira Santos, Subdistrito da Vitória, Salvador - Búia, de propriedade
do sr. .rosÉ EROTILDES Dos sANTo§ cuIrrHA, valor mensal R$ 550,ô0 (euiúentor 

" 
óinqurnia reais).

da
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Dessa forma, com base nos princípios da razoabilidade, economicidade e continuidade do serviço público,

c tendo sido realizada pesquisa informal de mercado com os dados disponíveis, entende-se que o valor

nroposto está compatível com a realidade local e a especiÍicidade do imóvel, mesmo que ausente a

ustimativa formal baseada em critérios objetivos e recoúecidos.

r: o nosso parccer. Segue registros fotográficos em anexo.

Submetemos, êntretanto, este parecer à superior homologação do Exmo. Sf Secretario de Administl'ação

de Capela do Alto Alegre - Bahia.

do 10 de Março de ã{i25.
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PoRTARIA MUNICTPAL No.015, DE 03 DE MARÇO DE 2025

lnstitui a Comissão Especial de
avaliação de imóveÍs para fins de
locação pela Prefeitura Municipal,
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CI\PELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. í". - lnstituir a Comissão Especial para procederem à avaliação
de imóveis para fins de locação pela Prefeitura Municipal de Capela do Alto
Alegre/Bahia, composta pelos servidores abaixo relacionados:

f - Reinaldo Lobo de Souza, Matrícula n".2OO.847, na condição de
Presidente;

ll - Eclcleide Silva dos Santos, Matrícula n". 200.810, na condição

de [\/embro;

lll - Arconildes Garneiro Santos, Matrícula n". 005.372, na condição
de [\/embro;

Art. 2". - Os trabalhos da Comissão Especial ora instituída serão
considerados serviço público relevante.

Art. 3". - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia, em
03 de Março de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (-.75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

E-mail : prefeituradecapela@yahoo.com

Praça Joaquim Mauhadc, No 17ÍJ. 1úAndar- üerrtro, Cep: <.4ti45-00ü, i:onelÍax: 75)3690-222-2, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.conr

Es;te docurrento pode ser veriÍicacic rr,; endereÇo eleti-ônico
https :/ii nciap. org. br/
Sisterna Lleolndap - Atualização diaria c{) sisteili(: - Versãr:' 2.$25 ..Tipr: ["'roqlama: Gt-07 - í]arnpo Ce /rplicaçiio: AD-CI4

ílerlilicado de [tegistro de Progi'âírêr!, rjr:'..)r:rnputarJor - Prece:.rso t". i:]tt 51 ?.A17 üíJUs15-0 - !lJl-.'l

'ffiâ.,:: _rü,*ffiffitBffiffi
iiiü,ffi#.Y.,.*,orilÉrL:,N,r1,r\r 11, i {,,

i)us,..rrilrirrir: a::$in;:rjt: riigitalrrrerrir, í,i)riíoÍÍníj ÍVlP n" ;-.204..2 tj* li.iirii'j12tltl i t$p
r.1111; ilrr-rlitui .r lrrlrai:stnttu;,; , jr'r í.,1'l:tves Prlblicas tJtasileira :i-,i'; '/'." {yt

l-'"^*>

ffie



I

,r

I

f

\

Fz ,g

-IuI
EIi--- :'. .,--rr;s

T

ffi'r
\-"

\

T

/r..

1

\/

'V



'/

\/

\/

i

ê'ds r

":',h-

q

I

:



\-

v

Frç-tnrrJ
]=Ed



À

ORÇAMENTO DE LOGAÇÃO DE IMOVEL

Salvador - BA, 10 de março de 2A25

Prefeitura [vlunicipal de Capela do Alto Alegre - Bahia
Rua 19 de lMarço, s/n - Centro
Capela do AIto Alegre - BA
CEP: 44645-000
cN PJ 1 3 897 111/000 1-94

Prezado(a) Senhor(a),

Venho por meio deste apresentar proposta de locação de imovel para eventual
interesse dessa Prefeitura.

lmóvel Ofertado:

Localizado: Travessa Ferreira Santos, Subdistrito da Vitória, Salvador - BA

Composição.

01 (um) quarto

01 (uma) sala

01 (um) banheirc

01 (uma) cozinha

O imovel encontra-se em perfeitas condições de uso, sendo ideal para fins
administrativos, habitacionais ou similares.

Valor Proposto para Locaçâo: Rg 000,00 (Seiscentos) reais mensais.

Coloco-me à disposição para eventuais visitas, envio de fotos do imóvel e demais
informações necessárias para análise e prosseguimento do processo.

Solicito, por gentileza, a confirmação do recebimento desta proposta e, se possível,
previsão de retqrno quanto ao interesse.

Desde já agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,

fuffit "&,#M;kt/t*t,211.836.435-00
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Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 03 712025.

Objeto: Locação de imóvel Santos, Subdistrito da Vitoria,
Savador- BA,
serviços para

motorista que presta

Prczado Sr.

Solicitamos ao setor previsão dos recursos
orçamentários
administrativo.

com o objeto deste processo

Atencio

de 2025

Municipal de

\/

\.,
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RECURSO
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Exmo. Sro.

Secretario Municipal de Saúde

Assunto: Indicação de existência de dotaçáo orçamentária

Senhor Gestorr

Em atenção ao oficio
orçamentarios para

à travessa Ferreira
funcionamento da cas
fora do município,

DECLARO, de
com a LOA e

e que o mesmo

Capela do

Capela do Alto Alegre - BA, 10 de Março de 2025

de previsão de recursosV a

O DOS S. LIMA

de imóvel situado
BA, destinado ao

para tratamento
Dotação Orçamentéría:

e financeira
Alto Alegre- BA

A

Interno

\-/

\/

- BA, 10 de Março de 2A25.
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TERMO DE REFERENCIA

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentagão de parâmetros e,elementos descritivos para a

Locação de imóvel situado à travessa Ferreira santos, subdistrito da vitoria, savador- BA,

destinado ao funcionamento da casa de Apoio para os motorista que presta seliços para tratamento

fora do município.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência'

1 .3. Natur eza da contrataçáo: Locação de Imóvel

1.4. Regime de execução: indireto
instrumento contratual.

1 .5. Prazo de vigência da

2.L. A contratação de empresa faz-se necess ária em vista da

necessidade da servir como

do município, para tanto, a

para tratamento fora
com a melhor relação

custo-beneficio mediante

2.2. Assim, sugere-se
imóvel situado à

travessa F
da casa

de Apoio para

3.1. O objeto deste
meses, contados a

3.2. O imovel
definidos pela

partir da assinatura
Administração, de

e consen/ açáo do
3.2.1. Caberá única
imove[.

3.3. Caso o objeto não Solicitante não o aceitara e

lavrara termo
sob pena de

responsabilidade.

4.1. DAS oBRrcAÇÓns p.L coNTRATAI\trE

4.1 . I . oferecer todas as condições e informações necesstírios para que a cONTRATADA possa executar os serviços

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.3. Encamiúar a nota de empenho paruacontratada;

4.1.4. prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CoNTRATADA,

proporcionando todâs as cóndições paÍa que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente

designado para tanto;

4.1.6. NotificaÍ, par escrito, a GoNTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se foio caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

do

a

partir s

a



a nas

ou da oidem

qualquer

?WI#TtrW}JHA r*1 U il ffi I? hL fr?,
ühPiEt üt &tTIü NLfrüHH *'Hfiffi

v

4.t.7.Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.
4.1.8. A Administração tetâ a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamenüários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não maii lhe oferece vantagem.

4.2. DAs oBRrcAÇÕrs na coNTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito
cumprimento das cláusulas contrafuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25o/o (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. lzi, d;Lei ti.l33l2l;
4.2.3. Responsabilízar-se por todas as despesas com manutenção do imovel;
4.2.4. Ressarcir os eventuais Alegre/BA e/ou a terceiros,

assumidas.provocados par ineficiência

4.2.5. Manter durante a assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação

4.2.6. Responder por os danos e salvo na ocorrência de motivo
a CONTRATANTE no prazode força maior, apurados na

de 48 (quarenta e oito) horas do

4.2.7. Não transferir a as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer Termo de Referência
ou na minuta de

4.2.9. aa

comerclals )
taxas, fretes, ou venham a
incidir na

4.2.9. Submeter-se-á a que integram este
contrato,

4.2.10. Reparar, parte, os serviços
ou dos materiaisefetuados em que

empregados, a

4.2.1 l. Uttlízar executados, dea
confonnidade com

5.1. A gestão e

o Sr. Rayan de
as dúvidas que

a Prefeitura Municipal,
Oliveira competira dirimir

5 .2. A fis calização de que trata esta nem reduz a da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigões técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, effi conformidade com aLei 14.13312021 .

5.3. O fiscal do contrato anotaút em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a tegulatização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente paÍa as providencias cabíveis.

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes'de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

ou
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se tratando
no caso de
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6.2. O valor estimado seú definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § lodo art.23 da Lei no 14.133, de202l.
6.3. O orçamento estimado da contrataçáo terâ caráúer sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a
elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevale ceÍa para os órgãos de controle interno e externo.

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor
global, desde que apresente a seguinte documentagão e na seguinte forma:

T.L HABILITAÇÃO
7.L 1. A Habilitação Jurídica documentoss

a) Registro Comercial, no
b) Ato Constitutivo, em se tratando de

sociedades comerciais, alteração consolidada e, no
caso de sociedade por
administradores;

bat6rios de eleição de seus

c) inscrigão do ato de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorizaçáo, em funcionamento no país, e

ato de registro quando a atividade
a

asslm o

7.2. REG

7.2.1. A dos seguintes
documentos:

a) Prova de

b) Prova de

JINzIF);

de débitos
relativos a Federal do
Ministério da

c) Prova de

d) Prova de regularidade licitante;

e) Prova de vés do Certificado
de Regularidade

f) Prova de inexi apresentação de
Certidão

8.1. Os recurses para cobeúura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da
1 seguinte dotação orçamenüâria:

lae

a

a

relativa

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DBSPESA FONTB DE
RECURSOS

0610 - Fundo Municipal de
Saúde

2002 - Manutenção dos serviços
técnicos e administrativos.

33903600- Outros Serviços de
Terceiros- Pessoa Fisica

1.500.102



9.1. A confatação serâtealizadacom fundamento na Lei Federal no 14.13312021, devendo observar as leis, decretos,
regulamentação, portarias e nonnas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto
da confuatação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a legislação
municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

o códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;o Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;o Outras nonnas aplicáveis ao objeto do Confiato.

Para efeito desta contratação, o
global é de: R$ 6.600,00 ( Seis

de aceitabilidade do preço

10 de Março de 2025.

s

I
Aquisição de Aluguel
casa de repouso dos

e imóveis para

s
550,00 R$ 6.600,00
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r02Bel'Maria kaci \1 Cavalcanri de Sá

sus-tRgeuÃ
CAfiIORIO 20 ORC'O DE IüOIAS S§A/BA

COMARCA DE SALVADOR

2O OFÍCIO DE NOTAS

do mês de Maio do ano

ESTADO DA BAHIA
PoDER JUDrcrÃnlo

ESCRITURA PUBLICA DE VENDA E COMPRA,

PAGA E QUITAçÃO NA FORtlíAABAIXO
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Maria kaci V Cavalcanri de Sá

SUB-TABELIÁ

CANIÓRIO 20 ORCIO OE NOTA§ SS,VBA

A I B A M quanlos esta pública escritura virem que aos 07 dias

mil, novecentos e noventa e oito, êffi este cartório, perante mim,v

(i

Subtabeliã, compareceram partes entre si, justas e contratadas, a saber: de um lado, como

outorgante vendedor, iíANOEL FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior,

capaz, técnico em eletricidade inscrltci riô CIC no053,474.59549, e do outro como

outorgado comprador JosÉ EROTILDES SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,

maior, capaz, motorista, portador da cédula de identidade no 02239390-05 SSP/BA,

inscrito no CIC sob no 211.895.4g5-00, residente e domiciliado nesta capital os presentes

reconhecidos por mim como os próprios através dos documentos de identidade a mim

apresentados, do que dou fé. E, perante rnim pelo Outorgante Vendedor me foi dito o

seguinte: Que é senhor e legítimo proprietário em mansa e pacífica posse livre

desembaraçado de hipotecas, ações reais, pessoais, reipersecutórias, e de qualquer outro

ônus de uma casa residencial de no 75 E de porta, inscrita no Censo tmobiliário Municipal

sob no 197.324, situada a Travessa Ferreira Santos, subdistrito da Vitória, nesta capital,

composta de uma sala, dois quartos, copa, cozinha, sanitário social, com área construí

de 48,00m2, edificada em terreno rendeiro a Fazenda Garcia, medindo de frente 14,

e de frente a fundo 15,74m totalizando uma área de 220,36m2, limitando-se pela

com a travessa Ferreira Santos, ao lado direito, esquerdo e fundo, com propriedade

Fazenda Garcia, havida dita casa, por construção propria, conforme Averbação feita

Cartório de registro de lmóveis do 1o Ofício desta capital sob Av-154 da matrícula 14

datada de 01 .12.93, que assim possuindo ele Outorgante Vendedor o imóvel descrito

caracterizado, vende como efetivamente vendido tem ao Outorgado Comprador pelo

certo e ajustado de R$ 5.000,00(cinco mil reais) cuja importância já foi integral

recebida pelo Outorgante Vendedor das mãos do Outorgado comprador em moeda legal

corrente do país, que contaram e acharam certa da qual lhes dão, plena, geral

r
It,

\-/

inevogável quitação ao em que lhe transfere todo direito, domínio, ação e

(

a



que tinham e exerciam sobre o imóvel ora vendido e em cuja posse emite ao Outorgado

Comprador, para que dele livremente use goze e disponha, como seu que é e fica sendo,

doravante, por força desta Escritura e a Cláusula Constituti, obrigando-se ele Outorgante

Vendedor, por si, seus herdeiros e sucessores, a fazer esta venda a todo tempo boa, firme

e valiosa, defendendo-a e ao Outorgado comprador de quaisquer contestações ou dúvidas

futuras e respondendo pela evicção de direito. Pelo Outorgante Vendedor foi declarado

sob pena da responsabilidade civil e penal, que inexistem outras ações reais, pessoais,

reipersecutórias, e quaisquer outro ônus reais ajuizados, incidentes sobre o imóvel objeto

da presente transação. Então pelo OutorgaÇo comprador me foi dito, que aceita esta

Escritura em todos os sêus Termos. Assim disseram, convencionaram, aceitaram e me

pediram esta Escritura, que lavrei, dou fé e certifico haver sido recolhido o lmposto de

Transmissáo lnter-vivos - lTlV - no. valor de R$ 279,15, sobre uma avaliação de R$

9.305,12, através do DAM n" 4117 que arquivei. Que foi recolhida a taxa da prestação de

serviços através do DAJ no 520.860; que foi exibido e restituído ao adquirente o

comprovante do pagamento do IPTU correspondente ao conente exercÍcio., bem como os

cinco últimos IPTUS pagos, Foí dito pelo Outorgado Comprador gue dispensa a

apresentação da certidão negativa de IPTU conforme lhe faculta a Lei, responsabilizando-

se por qualquer débito anteriormente existente. Foi apresentada certidão negativa de Ônus,

fomecida pelo cartório competente, como também as.certidões a que se reporta o inciso

2o, do artigo 1o da Lei Federal 7433/85, regulamentada pelo Decreto de no 93.240l86.Foi

apresentado o Foro pago a Fazenda Garcia, no valor de R$ 100,00 (cem reais) em 05 de

maio de 1998, referentes aos anos de 1994 a 1998, a vencer em 30 de dezembro de

1gg8. . Ficam dispensadas as testemunhas conforme artigo 134, parágrafo 50 do Código

Civil com a nova redação dada pela lei 6.952/81. E eu, Bel' MARIA IRACI VALENçA

CAVALC-&..-IITI DE SÁ, Subtabeliã que assino depois de lida esta perante todos e acfiada

E, eu, LIZETE SILVA ROCHA, tabeliã, que a subscrevo e assino em

f

i

conforme por mirp.

público e raso /l
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EM TESTO VERDADE


